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Deputado

SALVADOR KHURIYEH

PROJETO DE LEI No. Who , DE 1.997

Declara de UTILIDADE PÚBLICA a ENTIDADE que

especifica. -

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

PAULO decreta:

Artigo 1o. - É declarada de Utilidade Pública a Fundação
Cruzeirense de Jornalismo e Radiodifusão, com sede no
Municipio de CRUZEIRO.

Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

A Fundação Cruzeirense de Jornalismo e Radiodifusão,

com personalidade jurídica de direito privado, é mantenedora da Rádio Mantiqueira

que possui dois sistemas de radiodifusão no ar, sendo uma de Frequência

Modulada - FM com 17 anos e outra de Amplitude Modulada com 63 anos de bons

serviços prestados à coletividade do Vale do Paraíba e Vale Histórico sendo uma

das mais antigas emissoras do interior do Estado.

Congrega hoje 35 funcionários diretos, 20 corretores e 12

colaboradores, sendo que mais de 50 famílias dependem diretamente de suas

atividades.

Conforme seus estatutos a Fundação Cruzeirense de

Jornalismo e Radiodifusão é uma Entidade sem fins lucrativos procurando se

manter com recursos próprios advindos dos comerciais vendidos onde mantém sua

folha de pagamento, encargos sociais, pagamentos de corretores e manutenção

técnica. |.
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Deputado

SALVADOR KHURIYEH

Declarada de UTILIDADE PÚBLICA pela LEI MUNICIPAL
No. 3053, de 18 de abril de 1.997, a Fundação Cruzeirense de Jornalismo e

Radiodifusão tem um Conselho Diretivo composto de 10 membros.

As emissoras de AM e FM funcionam 24 horas por dia

oferecendo a seus ouvintes músicas, informações e entretenimentos, dentro de uma

programação interativa onde a participação do ouvinte é acentuada.

Sempre presente nos eventos marcantes do Vale do

Paraíba, as emissoras pertencentes a Fundação Cruzeirense de Jornalismo e

Radiodifusão teve como façanha recente a sua presença no Estádio do Maracanã e

no Aterro do Flamengo transmitindo, com uma de suas equipes de reportagem, a

visita do Papa João Paulo Il do Rio de Janeiro.

Diante de todo o exposto é que esperamos alcançar o

beneplácito do Colendo Plenário desta Casa para a APROVAÇÃO do presente

PROJETO DE LEI.

Sala das Sessões, em

Deputado Estadual

Divisão dz Oroenamento Legislativo
Serviço de Suparte e Gonferância

Serviço de Processo Legisiativo-Esta proposição contém

4 assinaturag Publicado no “DIÁRIO OFICIAL"
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 171o a 175o Sessões Ordinárias

(de 17 a 21/11/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 21/11/97.
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Arquive-se, nos termo, s do Art. 177
da IX CRI. Publique-se este

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legislativo

Publicado no “DIAGIO OFICIAL"

de. CHIC LLÇOOA...


